
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 047/2026 

 

 

 

1 – PREÂMBULO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2026 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO COM INVERSÃO DE FASES. 

 SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: Dia 17/04/2026 até dia 04/05/2026 às 08:00h. 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 07/05/2026 às 09:30h. 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC - www.bnc.org.br 

 MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1.1 O MUNICÍPIO DE SANTANA-BA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 

público que no dia 07 de maio de 2026, ás 09:30horas, Horário do Estado da Bahia, a 

Comissão de Contratação, o processo licitatório cujo objeto é o Registro de Preço para 

contratação de prestação de serviços de mão de obra para atender a necessidade das 

secretarias do Município de Santana, descritos no Anexo I – Termo de Referência, e que se 

processará na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com o critério de julgamento do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos deste edital e de seus anexos, e em conformidade 

com as disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, na Lei nº 8.078, de 1990 do 

Código de Defesa do Consumidor e, suas alterações. 

1.2 Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 

através do https:// https://bnc.org.br/, sendo os trabalhos conduzidos pelo(a) pregoeiro(a), 

com o suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente, com a autoridade competente, 

formam o conjunto de operadores do sistema do pregão eletrônico. 

http://www.bnc.org.br/
https://bnc/


1.3 Recebimento dos documentos de habilitação e proposta de preços será apartir das 08:00 

horas do dia 1 7 / 0 4 /2026 ao dia 04/05/2026, ás 08:00horas. 

1.4 Início da sessão e disputa de preços ás 09:30horas do dia 07/05/2026. 

1.5 O tempo de disputa ficará a critério do (a) pregoeiro (a), acrescido do tempo aleatório, 

determinado pelo sistema. 

1.6 A (s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os horários limites previstos para a abertura 

das propostas, atentando também para a data e o horário para início da disputa. 

1.7 Integram o presente edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação disposto 

no artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/2002; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de fato impeditivo; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento da Lei Complementar nº 123/06; 

ANEXO V – Proposta de Preços; 

ANEXO VI – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 DO REGISTRO DE PREÇOS 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 DA BASE LEGAL 

2.2.1 A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os 

seguintes: 

2.2.2 As estabelecidas no presente Edital e seus anexos; 

2.2.3 Os preceitos do direito público; 

2.2.4 Lei Federal N.º 14.133/21; 

2.2.5 Lei Complementar N.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

2.3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.3.1 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, do Município de Santana, 

por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, é o Órgão Gerenciador responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

 

 

 

 



2.3.2 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame, mediante 

prévia consulta a Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Órgão Gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei n.º 14.133/21. 

2.3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

2.3.4 Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão usuário poderá adquirir até 

100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de Preços, por 

órgão, no limite máximo de 5 (cinco) órgãos. 

2.3.5 Na hipótese prevista na condição anterior, a contratação dar-se-á pela ordem de registro 

e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

2.4 DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.4.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para contratações 

futuras. 

2.4.2 O Setor de Licitações e Contratos será a unidade responsável pelos atos de controle e 

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos interessados, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

adquiridos, o fornecedor para o qual será emitido o pedido. 

2.4.3 A convocação do fornecedor beneficiário pela Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que o fornecedor deverá 

comparecer para retirar o respectivo pedido. 

2.4.4 A solicitação de fornecimento preferencialmente deverá ser formalizada por e-mail, 

indicado pelo fornecedor na proposta de preço. 

2.4.5 Depois de requisitado, o fornecedor beneficiário, deverá retirar a nota de empenho, dentro 

do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

a)  O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Solicitante. 

b). Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á se o fornecedor beneficiário 

mantém as condições de habilitação. 

2.4.6 . O fornecedor beneficiário convocado na forma da condição anterior que não cumprir as 

obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste 

Edital e seus anexos. 

2.4.7. Quando comprovada a hipótese acima, o Setor de Licitações e Contratos poderá indicar 

o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo para aplicação de sanções. 

2.4.8. Após a adjudicação do objeto e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 

competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 

firmada entre os licitantes vencedores e aqueles que aceitarem fornecer pelo preço da proposta 

vencedora e a Secretaria Municipal de Administração, observadas as seguintes condições: 

 

 

 

 

 



a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação do certame, com o objetivo 

da formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata por 

cancelamento de seu registro; 

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será publicado no Diário Oficial do 

Município de Santana, Bahia; 

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações; 

2.4.9. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 

e 

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 

valor igual ao do licitante mais bem classificado; 

c). Se houver mais de um licitante na situação acima descrita no item anterior, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

2.4.10 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações 

técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste 

instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

2.4. 11. Observado o item anterior, o Órgão Gerenciador convocará o primeiro licitante 

classificado e, se for o caso, os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço da 

primeira, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos, para assinatura da 

Ata de Registro de Preço, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da notificação 

da convocação. 

2.4.12 A Secretaria Municipal de Administração e Finanças convocará formalmente o licitante 

classificado, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de 

Preço. 

2.4.13 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor por escrito, e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

2.4.14 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar 

a Ata de Registro de Preço, ou ainda quando o licitante vencedor não apresentar situação regular 

conforme condições exigidas na habilitação, no ato da assinatura da Ata de Registro de Preço, 

sem prejuízo das punições previstas na lei, neste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro poderá, 

mantida a ordem de classificação, convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.4.15 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas. 

2.4.16 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

2.4.17 A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 365 (trezentos 

e sessenta e cinco) dias contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a data da 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

2.4.18 O Órgão Gerenciador deverá proceder a realização periódica de pesquisa de mercado 

para comprovação da vantajosidade. 

2.4.19 A pesquisa de preços será feita com a periodicidade mínima de 08 (oito) meses. 

 

 

 

 



2.4.20 O Setor de Compras do Município de Santana, vinculado à Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, será a Unidade responsável pelo controle do fornecimento, sendo o 

Setor de Licitações e Contratos o responsável pela administração da Ata de Registro de Preço 

decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos interessados, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o 

qual serão emitidos os pedidos. 

 

2.5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

2.5.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas e devidamente comprovadas as situações 

previstas na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 ou decorrentes de redução 

dos preços praticados no mercado. 

2.5.2 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por revogar a 

Ata e iniciar outro processo licitatório. 

2.5. 3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador definirá o novo preço máximo a ser pago pela 

Administração e convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

2.5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

2.5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

2.5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

2.5.7 Na hipótese, quando os fornecedores registrados não aceitarem manter o preço 

originariamente fixado na ata, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

2.6 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO 

2.6.1 O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório em 

ampla defesa: 

a) A pedido, quando: 

 

 



 

I. Comprovar que está impossibilitado de cumprir as 

exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior devidamente comprovados; e 

II. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 

inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado, dos insumos que compõem o custo das 

aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes 

do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade. 

b) Por iniciativa da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, quando: 

I. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado, sem aplicação de penalidade; 

II. Perder qualquer condição de habilitação exigida no 

processo licitatório; 

III. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

IV. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro 

de Preço; 

V. Não retirar a respectiva nota de empenho, assinar o 

Contrato/Requisição ou instrumento equivalente, quando 

solicitado pela Secretaria Municipal de Administração, no 

prazo estabelecido por este, sem justificativa aceitável; 

VI. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preço; 

VII. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 

parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

2.7 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 

automaticamente: 

a) Por decurso do prazo de vigência; e 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

. 

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação todos os interessados que comprovem o atendimento dos 

requisitos estabelecidos neste edital e em seus anexos e que estejam cadastrados/ credenciados 

junto ao SISTEMA DE LICITAÇÃO através do site https:// www.bnc.org.br. 

3.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados temporariamente suspensos de 

participar em licitação e impedidos de contratar com a Administração, bem como declarados 

http://www.bnc.org.br/


inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nas suas esferas federal, estadual 

ou municipal, nos termos do artigo 87, incisos III e IV da Lei n° 14.133/21. 

3.3 Não poderão participar da presente licitação, ainda, os interessados enquadrados nas 

hipóteses do artigo 14 da Lei nº 14.133/21. 

3.4 Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 

concorrendo entre si. 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) agente público do órgão ou entidade licitante. 

g) pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

j) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados, se for o caso. 



k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

l) O impedimento de que trata alínea “b” será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

m) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem as alíneas ‘i” e “j” poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

n) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

o) O disposto nas alíneas ‘i” e “j” não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

p) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

q) A vedação de que trata a alínea “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 



3.5 A participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

compreende: 

3.5.1 A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei 

Complementar nº 123/06 deverá, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio 

do sistema eletrônico, declarar que atende os requisitos do artigo 3 º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

3.5.2 Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 2.5.1., será considerado que a 

licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 

3.5.3 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as MEs e EPPs deverão 

apresentar toda a documentação exigida no item 6 do edital, mesmo que esta apresente 

alguma restrição com relação à regularidade fiscal. 

3.5.4 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado às MEs e 

EPPs o prazo de 05 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

licitante for declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

3.5.5 A não-regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/21, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para contratação ou revogar a licitação. 

3.5.6 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEs e 

EPPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até 5% superiores ao melhor preço e desde que o 

melhor preço não seja de uma ME ou EPP. 

3.5.7 No caso de empate, preceder-se-á da seguinte forma: 

3.5.7.1 A ME ou EPP melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, no 

prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

3.5.7.2  A ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado. 



3.5.7.3  Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

3.5.6., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

3.5.7.4  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se 

encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.5.7., será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 

3.5.7.5 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após 

verificação da documentação de habilitação. 

3.5.7.6  A ME ou EPP que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar nº 123/06 

deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

declaração formal, conforme anexo IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está 

incursa em nenhum dos impedimentos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06, assinada por representante legal da licitante ou por procurador/credenciado, 

munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento. 

 

4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis) junto ao 

provedor do sistema por meio site https:// www.bnc.org.br . 

4.2 O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

município de Santana a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5 DA INVERSÃO DE FASE – HABILITAÇÃO 

5.1  A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no artigo 17, 

inciso V, § 1° da Lei nº 14.133/2021, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase 

http://www.bnc.org.br/


de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que 

compõem o objeto deste certame. 

A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, 

da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de 

atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na 

tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 

julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a 

análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha 

da melhor proposta para a administração. A administração espera poder avaliar o acervo 

técnico dentro das exigências do Termo de Referência e assim quantificar as empresas 

que puderam ofertar os lances no certame. A inversão de fases trará benefícios para o 

erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação 

das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a 

sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica 

compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a 

administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. 

Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e 

exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de e lances e de 

julgamento de propostas. 

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos neste edital e proposta, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.4 Os lances serão enviados pelo sistema da BNC. 



6.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

6.6 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

6.7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

6.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema da BNC 

contendo os seguintes campos: 

a) Valores unitários, totais e global, expressando em moeda nacional, com duas casas 

decimais, em algarismo e por extenso. 

b) Descrição detalhada do serviço, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

c) Declaração que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 



o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

prestar os serviços, utilizando equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição 

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data 

de sua apresentação. 

7.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO 

8.1 Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos 

de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, e só após a 

conclusão da fase habilitação se iniciará a fase de julgamento de propostas. 

8.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente 

de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

b) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.3 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://bnc.org.br/. 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://bnc.org.br/


8.5 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta, salvo 

motivo justificado e aceito pelo pregoeiro. 

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de 

todo o certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 

 

9 – DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1 O sistema classificará as propostas apresentadas automaticamente, e poderá o pregoeiro 

desclassificar motivadamente no sistema as propostas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento em tempo real por 

todos os licitantes. 

9.2 Serão desclassificadas a proposta que: 

a) A proposta que o licitante se identificou no sistema da BNC; 

b) Não atendam às exigências do edital e seus anexos; 

c) Apresentem cotação de opção de serviço (proposta alternativa); 

d) Não apresentarem marca dos produtos cotados no momento do seu cadastramento; 

e) Apresentarem marca que não atende a descrição do termo de referência; 

f) Não atendam às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

g) Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
 

 

9.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.4 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

 

10 – DA ETAPA DE LANCES 

10.1  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.2 Os lances formulados deverão indicar preço por LOTE. 

10.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 



10.4 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

10.5 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

10.6 Os lances são de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o 

direito de pleitear qualquer alteração. 

10.7 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.8 Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de 

digitação ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração 

com a queda em cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de 

modo a propiciar ordem à disputa. 

10.9 Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante 

poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o 

licitante, o(a) pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não 

impossibilitará o licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

10.10 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

10.11 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

11 – MODO DE DISPUTA 

11.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos; 

 

 

11.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de diferença 

de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro 2019. Já para o modo de disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) ou de 

percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie uma proposta da 

outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 



o período de tempo de até 10 minutos, e após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

11.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

11.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

11.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. Durante o transcurso da sessão pública, os 

licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 

a identificação do licitante. 

11.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.8 Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

de qualquer das etapas, caso nenhum licitante classificado nas etapas de lances atender 

às exigências de habilitação. 

11.9 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

11.10 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

11.11 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 



 

12 – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

12.1 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

12.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

marcação de novo horário e data comunicado pelo Pregoeiro aos licitantes na plataforma 

BNC. 

 

13 – DA NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

13.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

13.4 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 

ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

13.6 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, 

o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

13.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 



ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não 

aceitação da proposta, podendo o prazo ser prorrogado. 

13.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

13.11 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas ou lances 

serão reclassificadas, na qual o Pregoeiro examinará as propostas ou lances 

subsequentes. 

13.12 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.13 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

14 – DA HABILITAÇÃO 

14.3.1 Os documentos necessários à habilitação serão previstos na Habilitação Jurídica, 

técnica, fiscal, social e trabalhista, qualificação economia-financeira e outros 

documentos, conforme documentação abaixo. 

 

14.3.2 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 



14.3.3 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

14.3.4 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

14.3.5 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

14.3.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

b) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.3.7 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

14.4 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

14.4.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.4.2 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


14.4.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

14.4.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 

março de 2020. 

14.4.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

14.4.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.4.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

14.4.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, juntamente com a certidão específica da Junta comercial do 

Estado da unidade federativa onde se localizar a matriz da empresa, que elenca todas as 

alterações da empresa; 

14.4.9 documento de identificação do (s) sócio(s) e/ou administrador (es) da empresa; 

 

 

14.5 DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

14.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

14.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 



Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

14.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io 

de maio de 1943; 

14.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

14.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

14.5.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 

14.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.6.1 Comprovação de aptidão para fornecimento de materiais similares, equivalentes 

ou superior com o objeto desta contratação, ou com o lote pertinente, por meio da 

apresentação de, de no mínimo 01 (uma), certidão (oes) ou atestado (s) emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público, de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, com quantidade e prazo com o objeto 

a ser licitado, com caracterização do bom desempenho da licitante. 

14.6.1.1 O (s) atestado (s) ou certidão (ões) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado, 

original ou cópia reprográfica autenticada, assinado (s) por autoridade ou 

representante de quem o (s) expediu, com a devida identificação, não lhes sendo 

exigido prazo de validade; 



 

14.6.2 Alvará de funcionamento, relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.6.3 Os atestados deverão referir-se aos serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

14.6.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados ao Pregoeiro, quando solicitado por esse último. 

14.6.5 Os atestados devem comprovar a execução de 50% (cinquenta por cento) referente a cada 

item do Termo de Referência. Serão aceitos atestados com serviços executados nos útimos 

3 (três) anos, conforme o Artigo 67 § 2º e § 6º da Lei Federal 14.133/21. 

 

14.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.7.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor – Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

14.7.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço e a DRE 

deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa e devidamente 

registrado no órgão competente. 

14.7.3 As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço 

patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios, com termo de abertura e 

encerramento, recibo de entrega de escrituração contábil digital (ECD), 

demonstrações contábeis e índices pelo Sistema Público de Escrituração Digital 

(SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07. 

14.7.4 O licitante devera apresentar os índices de liquidez, extraídos dos balanços, que 

demonstram que a empresa se encontra em boa situação financeira, através dos 

seguintes índices: 

 

 

 

 

 

 



ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = Ativo 

Circulante 

Passivo 

Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo 

Circulante 

Passivo 

Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG = Passivo 

Circulante Ativo Total 

 

Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

Índice de Liquidez Geral >= 1,50 

Índice de Liquidez Corrente >= 1,50 

Índice de Endividamento Geral <=0,50 

 

14.7.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou valor total estimado 

do lote pertinente. 

14.7.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

14.7.7 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada pelo fornecedor e por profissional habilitado da área 

contábil, com certidão de regularidade profissional válida na data da entrega dos 

balanços; 

 

14.8 OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO 

14.8.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e responderá pelas 

informações prestadas conforme dispõe o art. 63, inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

14.8.2 Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme dispõe o art. 63, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 



14.8.3 Declaração de enquadramento do porte da empresa; 

14.8.4 As declarações exigidas que atendem aos requisitos de habilitação, o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

15 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no 

sistema eletrônico e deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento, podendo ser prorrogado 

por solicitação da empreasa. 

15.2 A proposta final deverá encaminhada em conjunto com a planilha de custos e 

formação de preços, conforme modelo do Anexo VI. 

15.3 Os salários e benefícios deverão obersar as convenções coletivas vigentes do 

SINDLIMP, SIDBOMEIROS e SINTRACAP. 

15.4 Será desclassificada a Proposta de Preços ou inabilitado o licitante que descumprir 

o prazo estabelecido no item anterior, devendo o Agente de Contratação convocar 

os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação. 

 

16 DOS RECURSOS 

16.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 Depois de declarado o vencedor pelo Agente de Contratação, qualquer licitante, 

inclusive o que for desclassificado antes da fase de disputa, poderá manifestar a intenção 

de recorrer, motivadamente de forma sucinta (indicando contra quais decisões pretende 

recorrer e os motivos) no prazo máximo de 30 minutos, em campo través da opção 

“MANIFESTAÇÃO DE RECURSO” no sistema eletrônico. 

16.3 Havendo quem se manifeste, caberá o Agente de Contratação verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

a) Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

 

 



b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

16.4 As razões recursais deverão ser protocoladas no Sistema da BNC, no prazo de 3 dias 

úteis. 

16.5 As contrarrazões deverão ser protocoladas no Sistema da BNC, no prazo de 3 dias úteis, 

a contar após o término do prazo de apresentação das razões recursais. 

16.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos, e o sistema irá 

automaticamente para a próxima fase do certame. 

16.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

da BNC. 

16.11 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento, quando o arrematante é declarado vencedor. 

 

17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

17.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica no sistema da BNC. 

17.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

17.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

17.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

 



18 DA CONTRATAÇÃO 

18.1 A Administração do município de Santana/BA convocará regularmente a licitante 

vencedora para assinar o termo de contrato, que terá o prazo de 02 dias úteis, prorrogável 

por uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso 

e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo da sanção prevista no item 20.1. 

18.2 É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato no 

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 

primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, sem prejuízo 

da sanção prevista no item 20.1. 

18.3 Decorridos 60 dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

18.4 As cláusulas relativas à vigência contratual e garantia, condições gerais, obrigações da 

contratada e do contratante, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais cláusulas e 

condições relativas à entrega do objeto, estão previstas na minuta de contrato que 

deverão ser atendidas na íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 As despesas relativas ao pagamento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, conforme Orçamento Geral do Município para 2026. 

 

20 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação a 

durante o certame; 

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra (quando convocado); 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 



edital; 

20.2 Convocada dentro do prazo de validade da proposta, não assinar o Contrato; 

20.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

20.5 Fraudar a licitação; 

20.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal 12.846, de 2013. 

 

 

20.7 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

 

20.9 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 



contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial; 

20.10 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

20.11 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

20.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

20.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

 

 

 

20.16 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 



recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

21 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

21.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

21.1.1 Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato. 

21.1.2 Os serviços serão executados no Município de Santana/BA; 

21.1.3 Os serviços externos (condução de veículos) serão executados conforme 

orientações da Contratante; 

21.1.4 Os serviços serão executados de segunda à sexta, eventualmente aos sábados, 

podendo, face a necessidade de alguma urgência administrativa, ser realizado aos 

domingos e feriados; 

21.1.5 Garantia de Disponibilidade: O planejamento da execução deverá assegurar que 

todos os serviços sejam prestados com os recursos humanos e materiais 

adequados, sem interferências externas que comprometam a qualidade ou a 

continuidade das atividades 

21.1.6 Manutenção das Condições de Habilitação: A eventual contratada deverá manter 

as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira 

durante todo o período de execução do contrato. 

21.1.7 Capacidade Operacional: a contratada deverá disponibilizar todos os materiais, 

ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços contratados, 

realizar os serviços contratados de acordo com o cronograma e os padrões de 

qualidade estabelecidos pelo município e garantir que as atividades sejam 

realizadas por profissionais qualificados, devidamente treinados e uniformizados. 

21.1.8 Gestão da Equipe: Gerenciar a equipe alocada, garantindo assiduidade, 

pontualidade e substituição imediata de profissionais em caso de ausência ou 

necessidade e fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados às 

funções desempenhadas, assegurando o uso obrigatório por parte dos 

trabalhadores. 

21.1.9 A contratada deverá zelar pela integridade dos bens públicos durante a execução 

das atividades e reparar imediatamente quaisquer danos causados ao patrimônio 

público ou privado durante a realização dos serviços. 

21.1.10A contratada deverá realizar, sem ônus adicional para o município, qualquer 

reparo ou retrabalho necessário que decorra de falhas na execução original, 



garantindo a qualidade final dos serviços prestados. 

21.1.11Deverá ser necessário tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços 

21.1.12Serão executados os seguintes serviços, com base na descrição da CBO, 

considerando um rol explicativo das atividades realizadas de cada serviço, 

podendo ser realizadas outras que estejam diretamente relacionadas com o objeto. 

21.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela 

equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma 

21.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 

e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

21.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

21.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

21.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e instruções 

exigíveis; 

 

 

 

 

  

 



21.2.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 

Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá- 

lo ao gestor do contrato. 

21.2.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

21.2.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um deverá ser feito, com a 

entrega do último. 

21.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

 

21.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável. 

 

22 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

22.1 A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal de contrato, determinado pela 

Portaria de cada Secretaria. O contrato deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

22.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

 

22.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 



por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

22.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

22.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

22.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. Art. 117. 

Caput). 

22.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

22.7.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 

14.133. de 2021. Art. 117, §1°: 

22.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção; 

22.7.3 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso 

22.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

22.7.5 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

22.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 



habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

22.9 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

22.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. 

22.10.1O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 

22.10.2O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

22.10.3O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

22.10.4O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

 

22.11 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 



hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

22.12 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.2 O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações 

do município de Santana/BA. 

23.3 As dúvidas e controvérsias oriundas da licitação serão dirimidas no Foro de Santana/BA, 

quando não resolvidas administrativamente. 

 

Santana, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

STEFÂNIA MARQUES LEÃO FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Lei 14133/2021, Art. 6º, inciso XIII combinado com o art 28, inciso I; 

 

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1 – O objeto da presente licitação consiste na contratação dos serviços de mão de 

obra terceirizada de apoio, em atendimento as necessidades do Município de  

Santana/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, ao disposto na lei federal nº 14.133/2021. 

 

3 – DA JUSTIFICATIVA 

 

 

3.1 O agrupamento dos itens se deu pela afinidade junto ao mercado, considerando 

suas características, desta forma, a formação de Grupos aumentará a adesão e os 

interessados, bem como gerará para o município de Santana/BA uma economia de 

escala. Mesmo se tratando de julgamento por lote, a aceitabilidade da proposta será 

por item a fim de impedir o jogo de planilhas por parte dos licitantes. 

 

3.2 A contratação de serviços, objeto do presente instrumento, tem a finalidade de 

suprir a demanda de pessoal da Administração, de modo a apoiar a realização de 

atividades essenciais da Prefeitura Municipal de Maraú-BA. 

 

3.3 Em virtude da necessidade constante desta Administração, a referida contratação 

poderá estender-se por mais de um exercício financeiro de forma ininterrupta, a 

critério da Administração, observado o período de prorrogação legal nos termos do 

artigo 115 da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

 

4 – DOS QUANTITAVIVOS 



 

Nº do 

Lote 

Nº do 

item 
Descrição da mão de obra 

Quantidade 

em Horas 

Mensais  

1 

1 Assistente de Rotinas Administrativas  880  

2 Agente de Apoio Socioeducativo 880  

3 Ajudante de Cozinha 880  

4 Analista de Apoio à Gestão Pública I 880  

5 Analista de Suporte 880  

6 Artífice 880  

7 Assistente Operacional 880  

8 Auxiliar Administrativo I 8.800  

9 Auxiliar Administrativo II 3.300  

10 Auxiliar Administrativo III 880  

11 Auxiliar de Almoxarife I 880  

12 Auxiliar de Cuidados aos Idosos 11.000  

13 Auxiliar de Higiene Bucal 880  

14 Auxiliar de Manutenção 2.640  

15 Auxiliar de Montagem 880  

16 Auxiliar de Pedreiro 5.500  

17 Auxiliar de Serviços Gerais I 55.880  

18 Auxiliar de Serviços Gerais II 11.220  

19 Auxiliar Mecânico 880  

20 Auxiliar Técnico Operacional 3.520  

21 Carpinteiro 880  

22 Condutor de Veículo de Emergência 4.400  

23 Coordenador Administrativo 1.760  

24 Coveiro 880  

25 Cozinheira 880  

26 Eletricista 880  

27 Encanador 880  

28 Encarregado de Apoio 2.640  

29 Marceneiro 880  

30 Merendeira 2.200  

31 Motorista de Veículo Leve 5.500  

32 Operador de Máquina de Lavanderia 880  

33 Operador de Máquina de Limpeza Motorizada 2.200  

34 Operador de Telemarketing 880  

35 Pedreiro 7.480  

36 Pintor 5.500  

37 Porteiro 6.380  

38 Recepcionista I 4.180  

39 Salva Vidas 880  

40 Serralheiro 880  

41 Servente 1.100  

42 Servente Prático 880  



43 Técnico em Refrigeração 880  

44 Vigia Diurno 5.500  

45 Vigia Noturno 2.200  

 TOTAL DE HORAS 174.020  

 

 

5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

5.1 – A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das 

dotações vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação 

 

5.2 A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos Órgãos 

Interessados da Prefeitura Municipal de Santana pela Lei Orçamentária Anual. 

 

6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

6.1.1 ..... A licitante deverá apresentar preço fixo, em reais, equivalente ao de mercado.  

6.1.2 .....  A contratação será realizada por Pregão Eletrônico. O prazo de vigência da ata de 

registro depreços será de 01 (um) ano contados da data da sua assinatura, podendo ou 

não ser prorrogado. 

6.1.3 ..... Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo 

com a solicitação da contratante, que encaminhará previamente a Ordem de Serviço 

(O.S.) e as orientações necessárias, sob a fiscalização do Setor requisitante, estando o 

equipamento disponível no período conforme necessidade e as condições 

estabelecidas. 

6.1.4 ..... Declaração do contratante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias 

para a prestação do serviço. 

  

7 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

 

7.1.1. AAdministração tomará as providências previamente ao contrato: 

• Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização/gestão contratual; 

• Capacitação dos fiscais/gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

• Definição do local onde será entregue o objeto do contrato; 

7.1.2 Os riscos referentes a esta contratação estão expostos no mapa de riscos; 



7.1.3 A contratação terá vigência de 1 ano, podendo ser prorrogado em virtude da sua 

natureza de fornecimento contínuo, na forma dos arts 106 a 108 da lei 14.133/2021; 

 

8 – DAS VEDAÇÕES DAS CREDENCIADAS/CONTRATADAS 

 

 

8.1. Não deverão ser Credenciadas Empresas que tenham em seus quadros societários, 

profissionais que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

8.2. A execução do objeto não poderá ser cedido ou transferida para terceiros. A 

CREDENCIANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CREDENCIADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados. 

8.3. A empresa não deverá disponibilizar profissionais que tenham sido 

demitidos/exonerado ou descredenciados desta Prefeitura, ou de qualquer outra 

instituição por atos de indisciplina, processo de sindicância ou irregularidades já 

transitado em julgado; 

8.4. É vedada a celebração de contrato da empresa com a CREDENCIANTE sem o 

preenchimento dos requisitos aqui convencionados. 

8.5. A empresa não deverá disponibilizar profissionais cuja carga horária seja 

incompatível com o serviço a ser executado. 

8.6. A CREDENCIADA não deverá promover manifestação de apreço ou desapreço, no 

local de execução do contrato; 

8.7. A CREDENCIADA não deverá retirar do local de execução do contrato, sem prévia 

autorização, por escrito, da CREDENCIANTE, qualquer equipamento e/ou objeto, ao 

qual tenha acesso em razão do futuro Contrato; 

8.8. A CREDENCIADA não deverá praticar atos de comércio de bens e/ou serviços no 

local onde será executado o objeto deste Termo de Referência; 

 

 

8.9. A CREDENCIADA não se valerá do presente contrato para lograr proveito ilícito 

pessoal ou de outrem em detrimento da dignidade da Administração Pública; 

8.10. A CREDENCIADA não praticar em razão da execução deste contrato, ato 

definido como crime e/ou contravenção, ou ainda ofensa física ou verbal, a qualquer 



pessoa, ressalvada as excludentes previstas em lei; 

8.11. A CREDENCIADA não deverá opor resistência injustificada a execução dos 

serviços objeto deste contrato; 

8.12. A CREDENCIADA não utilizar em serviços ou atividades particulares, o pessoal 

ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste contrato, colocados 

à sua disposição em razão deste. 

 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por lote. 

O pregão será realizado com inversão de fases, a fase de Habilitação antecederá a fase de 

lances, conforme o artigo 17, § 1º, da lei 14.133/2021. 

Além do permissivo legal, justifica-se tal dinâmica de julgamento de propostas tendo em 

vista que nos últimos certames promovidos por este município, bem como nos municípios 

da região,  promovido por este município, muitas empresas estão participando das 

licitações com o intuito de tumultuar os certames, atrapalhando e atrasando os processos 

licitatórios, causando prejuízos a esta administração. 

Independente de qualquer tipo de sanção a estas empresas, o prejuízo já foi causado, e 

cabe a esta administração atender ao comando legal, mas também zelar por um processo 

licitatório sério, escorreito, econômico, e principalmente que atenda a necessidade da 

administração.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

 

9.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

https://www/


c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 

março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva, juntamente com a certidão específica da Junta comercial do 

Estado da unidade federativa onde se localizar a matriz da empresa, que elenca todas as 

alterações da empresa; 

i) documento de identificação do (s) sócio(s) e/ou administrador (es) da empresa; 

 

 

9.2 – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA; 

  

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

 

 



 

9.2.3.  pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

 

9.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.3.1. Comprovação de aptidão para fornecimento de materiais similares, equivalentes ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o lote pertinente, por meio da 

apresentação de, de no mínimo 01 (uma), certidão (oes) ou atestado (s) emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público, de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, com quantidade e prazo com o objeto a ser licitado. 

9.3.2. Os atestados devem comprovar a execução de 50% (cinquenta por cento) 

referente a cada item do Termo de Referência. Serão aceitos atestados com serviços 

executados nos útimos 3 (três) anos, conforme o Artigo 67 § 2º e § 6º da Lei Federal 

14.133/21. 

9.3.3. Alvará de funcionamento; 

9.3.3 . Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 



condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e licitação e se 

compromete a fornecer material/serviço de qualidade, em atendimento ao art. 67, inciso 

VI, da Lei nº 14.133/2021; 

 

9.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

 

 

9.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor – Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

9.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta. O balanço e a DRE deverão estar assinados pelo 

contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou 

Representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão competente. 

a) As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço 

patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios, com termo de abertura e encerramento, recibo 

de entrega de escrituração contábil digital (ECD), demonstrações contábeis e índices pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da 

Receita Federal nº 787/07. 

b) O licitante devera apresentar os índices de liquidez, extraídos dos balanços, que 

demonstram que a empresa se encontra em boa situação financeira, através dos seguintes 

índices: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ) / (Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante) 

SG = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante) 

LC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante) 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação (capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo) de 10% 

(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou valor total estimado do item 

pertinente. 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

c) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 



ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

d) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada pelo fornecedor e por profissional habilitado da área 

contábil, com certidão de regularidade profissional válida na data da entrega dos balanços; 

Os demais requisitos para avaliação da qualificação econômico-financeira deverão vir 

especificado no edital. 

 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da dotação orçamentária 

vigente, a qual segue em anexo, após o Termo de Referência. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação vigente emitida através do setor de 

Contabilidade. 

 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e 

quantitativos estipulados neste Termo de Referência; 

11.2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

11.3 Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, 

qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, 

para adoção das medidas cabíveis; 

11.4 Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, 

o material no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou qualquer dano; 

11.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto; 

11.6 Responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante; 

11.7 Responsabilizar-se por quais quer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas 

e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

11.8 Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Termo. 

 

 

 

 



11.9 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual. 

 

12 – FORMA DE PAGAMENTO 

 

a) O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

b) Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei n° 14.133, deverão ser efetuados no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

c) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

 

 

 

 

d) ANota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133,de 2021. 

e) Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências; 

f) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como : 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período de prestação dos serviços; 

• o valor a pagar; e 

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

g) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

h) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 



bancária para pagamento. 

i) Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência. 

j) Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

k) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a Lei 14.1332021. 

 

 

  

   

l) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

m) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

n) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto a Administração. 

o) Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com a 

Administração, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante, 

p) É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

12.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 



entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

12.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 2 (dois) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias CORRIDOS, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

 

 

 

12.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

12.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

12.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

 

Liquidação 

 

 

1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 



essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, ou à documentação mencionada 

no art. 68 daLein0 14.133. de 2021. 

 

 

1.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

1.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto a Administração. 



 

Prazo de pagamento 

 

1.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

 

Forma de pagamento 

1.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 1.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

 

 

1.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123. De 2006. Não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada 

que: 

13.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 dias; 



13.2.3. Multa compensatória de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será computada no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133/2021, 

as empresas ou profissionais que: 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

 

 

 

 
13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- 

se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021. 

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 

– PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 

12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 



14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público. 15.12. As penalidades serão obrigatoriamente 

registradas no Sistema. 

 

14 – PERÍODO CONTRATUAL 

14.1 Prazo de execução do contrato será de 1 ano, contados a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos. 

 

15 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 

na forma do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no artigo 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 

a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca, qualidade e forma de uso. 

15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto no § Io do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 



pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 56 a 159 e 137 a 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 

utilizará o Instrumento de Medição, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA. 

15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 

 

15.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 15.16. 

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

15.17. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

15.18. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

15.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 



resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

16 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

16.1. O objeto desta licitação deverá ser solicitado por cada Secretaria 

Demandante, na qual a mesma determinará quais os locais para execução do 

trabalho. 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

16.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 

16.4. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 

de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma 

16.6.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

16.6.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

16.6.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.6.1.3. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.6.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 



CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

16.6.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

 

 

16.6.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um deverá ser feito, com a entrega do 

último. 

16.6.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

provisório no dia do esgotamento do prazo. 

17.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

17.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor. 

17.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades Identificação e assinatura do 

servidor (ou equipe) responsável. 

 



17 – FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

17.1 A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal de contrato, nomeado por cada 

Secretaria. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. Art. 117. Caput). 

17.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

18.7.1.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133. de 2021. Art. 

117, §1°: 

18.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção; 

18.7.3.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 



competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

18.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

18.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

 

 

 

 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

18.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

18.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

18.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

18.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

18.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 



baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

18.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

  

18.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. 

18.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

18- JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA UTILIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

SIGILOSO NA LICITAÇÃO  

 

18.1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A Lei nº 14.133/2021, que rege as licitações e contratos administrativos, prevê a 

possibilidade da utilização do orçamento sigiloso como forma de proteger a 

Administração contra sobrepreço e conluio entre licitantes. 

 

 Artigo 24, § 3º, da Lei 14.133/2021: 

 

“O orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, total ou parcialmente, 

se a divulgação puder frustrar os objetivos do certame ou, conforme justificativa expressa 

no processo, representar risco para a Administração Pública. ” 

Neste contexto, a não divulgação prévia do orçamento estimado busca evitar distorções 

na concorrência e garantir uma contratação mais vantajosa para o interesse público. 

 

 

19- JUSTIFICATIVA PARA A UTILIZAÇÃO DO ORÇAMENTO SIGILOSO 

 

A contratação do objeto envolve diversas variáveis econômicas, como: 

 

 Custos operacionais variáveis, manutenção de veículos e equipamentos, mão de obra 

especializada, taxas ambientais e custos de disposição final. 

 Diferenças regionais nos custos de destinação final, pois o preço do aterro sanitário ou 

do tratamento dos resíduos varia conforme a disponibilidade de locais licenciados na 

região. 

 Concorrência restrita em alguns mercados, o que pode aumentar o risco de formação de 

cartéis e combinações de preços entre os participantes da licitação. 

 

A adoção do orçamento sigiloso é necessária para: 

 



19.1. Evitar alinhamento de preços entre os licitantes 

 •Em licitações anteriores do setor de mao de obra terceirizada, empresas consultam 

publicações de preços referenciais e ajustam suas propostas ao teto estabelecido, 

reduzindo a competição e impedindo a obtenção de preços mais vantajosos para a 

Administração.  

 • O uso do orçamento sigiloso inibe a prática de sobrepreço e propostas “de 

referência”, forçando os licitantes a apresentarem preços realmente competitivos e justos. 

 

19.2. Proteger a Administração contra sobrepreço e superfaturamento 

 • A ausência de um preço público pré-estabelecido impede que as propostas 

fiquem artificialmente próximas ao limite orçamentário, garantindo que os valores sejam 

baseados em análises reais de mercado. 

 •Isso é particularmente relevante no setor de serviços de mão de obra terceirizadas, onde 

empresas podem criar barreiras artificiais de preço para restringir a competitividade do 

certame. 

 

19.3. Garantir maior vantajosidade e economicidade à Administração 

 •Com a não divulgação do orçamento estimado, as empresas participantes precisarão 

calcular seus custos reais e praticar margens mais justas, evitando propostas 

excessivamente infladas. 

 • Estudos do Tribunal de Contas da União (TCU) indicam que a prática de 

orçamento sigiloso tem levado à redução de valores contratados em licitações públicas, 

beneficiando os cofres públicos. 

 

 Referência: Acórdão TCU nº 2596/2022 – Plenário 

 

“A adoção do orçamento sigiloso tem se mostrado eficaz na obtenção de preços mais 

vantajosos, pois impede que os licitantes ajustem suas propostas ao limite de gasto 

previsto pela Administração. ” 

 

19.4. Minimizar riscos de influência externa e manipulação de preços 

 

 • A não divulgação do orçamento reduz a possibilidade de combinações ilícitas 

entre empresas, uma vez que os licitantes não terão um valor de referência para manipular 

o mercado. 

 

 Referência: Acórdão TCU nº 2717/2019 – Plenário 

 

“A adoção do orçamento sigiloso pode ser recomendada quando há indícios de práticas 

anticompetitivas em mercados concentrados.” 

 

 

19.5 Conclusão 

 

Diante dos argumentos expostos, a utilização do orçamento sigiloso na licitação de 

serviços de mão de obra terceirizada é fundamental para garantir maior vantajosidade 

econômica e evitar práticas de sobrepreço e cartelização. 

 

Principais benefícios do orçamento sigiloso: 

 

 Maior competitividade: Os licitantes precisarão calcular seus preços com base nos 

custos reais, sem alinhamento ao teto orçamentário. 



 Redução do risco de sobrepreço: Empresas não poderão ajustar artificialmente seus 

preços ao orçamento divulgado. 

 Minimização de fraudes e conluios: Inibe a possibilidade de manipulação de valores 

entre concorrentes. 

 Eficiência na contratação pública: Maior transparência na disputa e obtenção de 

melhores preços para o serviço essencial à população. 

 

Dessa forma, justifica-se a adoção do orçamento sigiloso, garantindo uma licitação mais 

eficiente, justa e vantajosa para a Administração Pública. 

 



ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

A     (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob 

nº    , com sede na    , 

nº , Bairro  , Município de  , CEP:  , declara, 

que tem total conhecimento do edital e atende às exigências de habilitação, conforme 

preceitua o Edital do Pregão nº xx/2026, Processo Administrativo nº xxx/2026. 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 

falsidade em suas declarações. 

Local, data. 

 

 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Representante: 

Carimbo: 

 

Observação: a Declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 



ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

A empresa   (NOME DA EMPRESA), 

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº   ,  inscrição  estadual  nº 

 , com sede   , 

nº    ,  Bairro   ,  Município  de  ,  CEP: 

 ,    por    intermédio    de    seu    Representante    legal, 
   (NOME), portador da Cédula de 

Identidade nº  , inscrito no CPF sob o nº  , 

DECLARA A INXESTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

 

 

Local, data. 

 

 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Representante: 

Carimbo: 

 

 

 

Observação: a Declaração deve ser feita no papel timbrado da empresa. 



ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, DECLARO, para os 

fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, e ainda, PARA FINS DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO E FAVORECIDO QUE COGITA A LEI COMPLEMENTAR Nº. 

123/06, DECLARAMOS: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 

4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na 

condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 

4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

( ) Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, haver restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, cuja a regularização procederemos no prazo 

de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/21. 

Local, data. 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Representante: 

Carimbo: 

Observação: a Declaração deve ser feita no papel timbrado da empresa. 



ANEXO V 

 PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Modalidade Licitação: 

Pregão Eletrônico nº xxx/2026. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Representante Legal: 

Tel: (  ) E-mail: 

 

 

Item Quant. Unid. Especificação do Produto Marca/ 

Referência 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

       

       

       

       

Valor Total do Lote: 

Valor por Extenso: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

Razão Social e CNPJ: 

Representante: 

Carimbo: 

  

Garantia: 

LOTE: 

Descrição da Proposta de Preços: 



 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

Nº do Processo:       

Nº da Licitação:       

Data / Hora:       

       

       

Objeto:  Prestação de serviços contínuos com fornecimento de mão de obra para o desempenho regular de atividades materiais, acessórias e 

complementares aos assuntos que constituem a área de competência legal desta administração, a serem executados em regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra no município de Santana/BA. 

 

 

        

        

QUADRO RESUMO - PREFEITURA DE SANTANA/BA  

        

Nº do 

Lote 

Nº do 

item 
Descrição da mão de obra 

Valor por 

Hora do 

Posto de 

Trabalho 

Quantidade 

em Horas 

Mensais 

Valor Mensal Valor Anual 

 

 

1 

1 Assistente de Rotinas Administrativas    880      

2 Agente de Apoio Socioeducativo   880      

3 Ajudante de Cozinha   880      

4 Analista de Apoio à Gestão Pública I   880      

5 Analista de Suporte   880      

6 Artífice   880      

7 Assistente Operacional   880      

8 Auxiliar Administrativo I   8.800      

9 Auxiliar Administrativo II   3.300      

10 Auxiliar Administrativo III   880      

11 Auxiliar de Almoxarife I   880      



12 Auxiliar de Cuidados aos Idosos   11.000      

13 Auxiliar de Higiene Bucal   880      

14 Auxiliar de Manutenção   2.640      

15 Auxiliar de Montagem   880      

16 Auxiliar de Pedreiro   5.500      

17 Auxiliar de Serviços Gerais I   55.880      

18 Auxiliar de Serviços Gerais II   11.220      

19 Auxiliar Mecânico   880      

20 Auxiliar Técnico Operacional   3.520      

21 Carpinteiro   880      

22 Condutor de Veículo de Emergência   4.400      

23 Coordenador Administrativo   1.760      

24 Coveiro   880      

25 Cozinheira   880      

26 Eletricista   880      

27 Encanador   880      

28 Encarregado de Apoio   2.640      

29 Marceneiro   880      

30 Merendeira   2.200      

31 Motorista de Veículo Leve   5.500      

32 Operador de Máquina de Lavanderia   880      

33 Operador de Máquina de Limpeza Motorizada   2.200      

34 Operador de Telemarketing   880      

35 Pedreiro   7.480      

36 Pintor   5.500      

37 Porteiro   6.380      

38 Recepcionista I   4.180      

39 Salva Vidas   880      

40 Serralheiro   880      

41 Servente   1.100      

42 Servente Prático   880      

43 Técnico em Refrigeração   880      

44 Vigia Diurno   5.500      

45 Vigia Noturno   2.200      

TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 08 MESES 174.020      



 

 

MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO 

CARGO   

SALÁRIOS   

ADICIONAL NOTURNO     

HORA NOTURNA ADICIONAL     

ADICIONAL INSALUBRIDADE     

ADICIONAL PERICULOSIDADE     

TOTAL DA REMUNERAÇÃO   

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

SUBMÓDULO 2.1 -  13º(DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIOS, FÉRIAS E ADCIONAL DE FÉRIAS 

13º(DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIOS, FÉRIAS E ADCIONAL DE FÉRIAS %  VALOR(R$)  

A 13º(décimo terceiro) Salário     

B Férias e adicional de férias     

  TOTAL     

SUBMÓDULO 2.2 - GPS, FGTS E OUTRAS CONTIBUIÇÕES 

13º(DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIOS, FÉRIAS E ADCIONAL DE FÉRIAS                                                              % VALOR(R$) 

A INSS     

B SALÁRIO EDUCAÇÃO     

C S A T     

D SESC OU SESI     

E SENAI-SENAC     



F SEBRAE     

G INCRA     

H FGTS     

TOTAL     

SUBMÓDULO 2.3 - BENEFÍCIOS 

BENEFÍCIOS R$  VALOR(R$)  

A VALE TRANSPORTE/MOBILIDADE     

B VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO     

C ASSISTÊNCIA MÉDICA     

D ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA     

E SEGURO DE VIDA     

TOTAL     

QUADRO - RESUMO DO MÓDULO 2 

RESUMO MÓDULO 2- ENCARGOS E BENEFÍCIOSANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS   VALOR(R$) 

2.1 13º(DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIOS, FÉRIAS E ADCIONAL DE FÉRIAS     

2.2 GPS, FGTS E OUTRAS CONTIBUIÇÕES     

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS     

TOTAL     

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO 

RESCISÃO % VALOR(R$) 

A AVISO PRÉVIO INDENIZADO     

B INCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO     



C 
MULTA FGTS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ AVISO PREVIO 

INDENIZADO 
    

D AVISO PRÉVIO TRABALHADO     

E 
INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO SUBMÓDULO 2.2 S/ AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO 
    

F MULTA DO FGTS E CONT.SOCIAL S/ O AVISO PRÉVIO TRABALHADO     

TOTAL     

        

MÓDULO 4 - CUSTOS DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

4.1 - AUSÊNCIAS LEGAIS % VALOR(R$) 

A FÉRIAS     

B AUSÊNCIAS LEGAIS     

C LICENÇA PATERNIDADE     

D AUSÊNCIA POR ACIDENTE DE TRABALHO     

E AFASTAMENTO MATERNIDADE     

F OUTRAS AUSÊNCIAS (ESPECIFICAR)     

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS     

4.2 - INTRAJORNADA % VALOR(R$) 

A INTERVALO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO     

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS     

QUADRO - RESUMO DO MÓDULO 4 

RESUMO MÓDULO 4 - CUSTOS DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE   VALOR(R$) 

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS     

4.2 INTRAJORNADA     



TOTAL     

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

INSUMOS DIVERSOS % VALOR(R$) 

A UNIFORMES / EPI     

B MATERIAIS / EQUIPAMENTOS     

C OUTROS (ESPECIFICAR)     

TOTAL DOS INSUMOS DIVERSOS     

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS 

 CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS % VALOR(R$) 

A CUSTOS INDIRETOS     

B LUCRO     

C TRIBUTOS     

  PIS     

  CONFINS     

  ISS     

TOTAL DOS  CUSTOS INDIRETOS, LUCRO E TRIBUTOS     

QUADRO - RESUMO DE CUSTO POR EMPREGADO 

MÃO DE OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO     

B MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS     

C MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA REPOSIÇÃO     

D MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE     



E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS     

  SUBTOTAL (A+B+C+D+E)     

F MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO     

VALOR TOTAL POR EMPREGADO     

VALOR POR HORA     

 



 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo Administrativo nº xx/2026 

Pregão Eletrônico nº xx/2026 

MUNICÍPIO DE SANTANA, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº. 

13.913.140/0001-00, situada na Praça da Bandeira, 399, Centro, Santana, /BA, CEP 

47.700-000 - neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal JOSÉ RAUL 

ALKMIM LEÃO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade nº. 

24.871.954-87 SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº. 026.378.715-04, residente e domiciliado 

na Avenida João Durval Carneiro, nº. 1298, nesta cidade de Santana Estado da Bahia, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º xx/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso 

da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

I  - DO OBJETO 

I.I - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
 , especificado (s) no (s) item (ns)  do  Termo de Referência, 

anexo do edital de Licitação nº xx/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

II  - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

II.I - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as 

que seguem: 

Item do TR Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Contatos, Representante 

Legal) 

 

Nº do 

Lote 

Nº do 

item 
Descrição da mão de obra 

Quantidade 

em Horas 

Mensais 

Valor Por 

Hora (R$) 

1 

1 Assistente de Rotinas Administrativas  880  

2 Agente de Apoio Socioeducativo 880  

3 Ajudante de Cozinha 880  

4 Analista de Apoio à Gestão Pública I 880  

5 Analista de Suporte 880  

6 Artífice 880  

7 Assistente Operacional 880  

8 Auxiliar Administrativo I 8.800  

9 Auxiliar Administrativo II 3.300  

10 Auxiliar Administrativo III 880  

11 Auxiliar de Almoxarife I 880  



12 Auxiliar de Cuidados aos Idosos 11.000  

13 Auxiliar de Higiene Bucal 880  

14 Auxiliar de Manutenção 2.640  

15 Auxiliar de Montagem 880  

16 Auxiliar de Pedreiro 5.500  

17 Auxiliar de Serviços Gerais I 55.880  

18 Auxiliar de Serviços Gerais II 11.220  

19 Auxiliar Mecânico 880  

20 Auxiliar Técnico Operacional 3.520  

21 Carpinteiro 880  

22 Condutor de Veículo de Emergência 4.400  

23 Coordenador Administrativo 1.760  

24 Coveiro 880  

25 Cozinheira 880  

26 Eletricista 880  

27 Encanador 880  

28 Encarregado de Apoio 2.640  

29 Marceneiro 880  

30 Merendeira 2.200  

31 Motorista de Veículo Leve 5.500  

32 Operador de Máquina de Lavanderia 880  

33 Operador de Máquina de Limpeza Motorizada 2.200  

34 Operador de Telemarketing 880  

35 Pedreiro 7.480  

36 Pintor 5.500  

37 Porteiro 6.380  

38 Recepcionista I 4.180  

39 Salva Vidas 880  

40 Serralheiro 880  

41 Servente 1.100  

42 Servente Prático 880  

43 Técnico em Refrigeração 880  

44 Vigia Diurno 5.500  

45 Vigia Noturno 2.200  

 TOTAL DE HORAS 174.020  

 

II.II - A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

III  - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR (ES) E PARTICIPANTE (S) 

III.I - O órgão gerenciador será o (a)  (nome do órgão). 
III.II - Além do gerenciador, não há (ou] são) órgãos e entidades públicas participantes 

do registro de preços: 



 

Item nº Órgãos Participantes: Unidade Quantidade 

    

    

IV  - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

IV.I - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

IV.I.I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

IV.I.II - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

IV.I.III - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

IV.II - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

IV.II.I - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

IV.III - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de vigência da ata. 

IV.IV - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

IV.V - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item IV.I. 

IV.VI - Dos limites para as adesões: 

IV.IV.I -As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

IV.IV.II - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

IV.V - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item IV.IV.I. 

IV.VI - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item V.IV.I, desde que seja 



destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

IV.VII - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

V  - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

V.I - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

V.II - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

V.II.I - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

V.III - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

V.III.I - O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

V.IV - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

V.V - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

V.V.I - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

V.V.II - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

V.V.II.I - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

V.V.II.II - Mantiverem sua proposta original. 

V.V.III - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

V.VI - O registro a que se refere o item V.IV.II tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

V.VII - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

V.VIII - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item V.V.I. Somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 



V.VIII.I - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

V.VIII.II - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas no item IX. 

V.IX - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

V.X - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

V.X.I - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

V.XI - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

V.XII - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item V.III, observando o item V.VII e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- 

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

V.XIII - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item V.IV.II.I, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

V.XIII.I - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

V.XIII.II - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

V.IV - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

VI  - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

VI.I - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

VI.I.I - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

VI.I.II - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 



V.I.III - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

V.I.IV - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

VI.II - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

VI.II.I - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

VI.II.II - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item IX.I, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

VI.II.III - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item V.VII. 

VI.II.IV - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item IX.IV, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

VI.II.V - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item VII.II e no item VII.II.I, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

VI.II.VI - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

VII  - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

VII.I - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou às entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

VII.II - O remanejamento somente poderá ser feito: 

VII.II.I - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

VII.II.II - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 



VII.III - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

VII.IV - Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

VII.IV - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

VII.V - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

VII.VI - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item VIII.III, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

 

VIII  - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

VIII.I - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
VIII.I.I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

VIII.I.II - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

VIII.I.III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

VIII.I.IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

VIII.I.IV.I - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

VIII.II - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item IX.I será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

VIII.III - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

VIII.IV - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

VIII.IV.I - Por razão de interesse público; 

VIII.IV.II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 



VIII.IV.III - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

IX  - DAS PENALIDADES 

IX.I - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

IX.I.I - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

IX.II - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

IX.III III - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão 

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item IX.I, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

X-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

X.I - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

X.II - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em     vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

Local e data. 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante (s) legal (is) do (s) fornecedor 

(s) registrado (s) 


